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Moção
 

Requeiro, depois de cumpridas as formalidades regimentais e aprovação deste douto plenário, seja
inserida na ata dos nossos trabalhos, MOÇÃO DE APLAUSO, ao digníssimo Sr. Francisco Bonadio
Costa.
 
Professor das matérias de português e francês, no Ginásio Estadual Professor Mozart Tavares de Lima,
ele contribuiu muito para o engrandecimento cutural de seus alunos nas escolhas das profissões tais
como: Médicos, Advogados, Publicitários e Politicos, tanto no âmbito Estadual como Federal.
 
Agradecemos o empenho e dedicação com que sempre honrou seu magistério.
 
 
 
Ante o exposto, formulamos a seguinte Moção:
 
 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos
 
termos regimentais, aplaude o dignissimo Professor Francisco Bonadio Costa, pelo louvável trabalho
prestado no Ginásio Estadual Professor Mozart Tavares de Lima, em todos anos que fez parte do corpo
docente.
 
 
 
Conclamamos aos nossos pares que se manifestem favoravelmente à aprovação desta Moção por ser
uma justa homenagem.
 
 
 
Sala das Sessões, em _    /      /2024
 
 
 
 
 
Marta Costa
 
 
 
 

Marta Costa - PSD
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